
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


PORTARIA N° 043, de 12 de março de 2009. 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 

90, inciso I, da Lei Complementar nO 5812003 e considerando a solicitação do 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado (Doc. TC n° 04268/2009), 

RESOLVE colocar à disposição do Governo do Estado da Paraíba 

o servidor GENÉSIO ALVES DE SOUSA NETO, matrícula n° 370.107-7, sem 

prejuizo dos seus direitos e vantagens, para exercer o cargo em comissão de 

Cà Secretário Executivo junto à Secretaria de Comunicação Institucional. 
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